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                          O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1o O art. 50, caput, da Lei 10.257/01 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 
“Art. 50. Os Municípios que estejam enquadrados na 

obrigação prevista nos incisos I e II do art. 41 desta Lei que 
não tenham plano diretor aprovado na data de entrada em 
vigor desta Lei, deverão aprová-lo no prazo de sete anos.” 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
 

Como é sabido, a Lei 10.257/01 estabeleceu as diretrizes 

gerais da política urbana, atendendo ao preceito constitucional insculpido nos arts. 

182 e 183 da Constituição Federal. 

Dentre as inovações, regras rígidas para a fixação de planos 

diretores municipais, incluindo a exigência de 5 (cinco) anos para as respectivas 

aprovações, contados a partir da entrada em vigor da lei (ocorrida no dia 10 de 

outubro de 2001). 

Ocorre que, segundo dados dos especialistas, há centenas de 

municípios (cerca de 800) em processo de aprovação do plano diretor, sem a 

imperiosa aprovação da lei pelas Câmaras Municipais. 

Por outro lado, o limite para a referida aprovação ocorrerá no 

próximo dia 10 de outubro de 2006, exatamente durante o período eleitoral. 

A inadimplência do município que não cumprir a regra do art. 

50, caput, da Lei 10.257/01 poderá ensejar não apenas responsabilidade de seus 

administradores e membros do Legislativo, como comprometer uma série de 

medidas estabelecidas na Constituição Federal para a realização da política de 

desenvolvimento e de expansão urbana (ex: o cumprimento da função social da 

propriedade a que se refere o art. 182, § 2º, da CF; as penalidades pela utilização 

nociva ou indevida da propriedade urbana — art. 182, § 4º, CF). 
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Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres Pares para 

aprovação da presente proposição.  

 

Sala das Sessões, em 2 de  agosto de 2006. 

Deputado EDUARDO GOMES    

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
 CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 
 

..................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII  
 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

..................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  
 DA POLÍTICA URBANA  

 
Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder 

Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo 
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-
estar de seus habitantes. 

• Artigo regulamentado pela Lei nº 10.257, de 10-7-2001 (Estatuto da 
Cidade). 

§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para 
cidades com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de 
desenvolvimento e de expansão urbana. 

§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às 
exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor. 

§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e 
justa indenização em dinheiro. 

§ 4º É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei específica para 
área incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do 
solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu 
adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de: 
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I - parcelamento ou edificação compulsórios; 
II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no 

tempo; 
III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de 

emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até 
dez anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da 
indenização e os juros legais. 

 
Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e 

cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, 
utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde 
que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural. 

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao 
homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil. 

§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma 
vez. 

§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião. 
• Artigo regulamentado pela Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001. 
 

CAPÍTULO III  
 DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA  

 
Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de 

reforma agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, 
mediante prévia e justa indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de 
preservação do valor real, resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do 
segundo ano de sua emissão, e cuja utilização será definida em lei. 

§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro. 
§ 2º O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins 

de reforma agrária, autoriza a União a propor a ação de desapropriação. 
§ 3º Cabe à lei complementar estabelecer procedimento contraditório 

especial, de rito sumário, para o processo judicial de desapropriação. 
§ 4º O orçamento fixará anualmente o volume total de títulos da dívida 

agrária, assim como o montante de recursos para atender ao programa de reforma 
agrária no exercício.§ 5º São isentas de impostos federais, estaduais e municipais 
as operações de transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma 
agrária. 

 
..................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................... 

 
LEI N° 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001  
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Regulamenta os arts. 182 e 183 da 
Constituição Federal, estabelece 
diretrizes gerais da política urbana e dá 
outras providências. 
 
 

..................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V  
 DISPOSIÇÕES GERAIS  

..................................................................................................................................... 
 

Art. 50. Os Municípios que estejam enquadrados na obrigação prevista 
nos incisos I e II do art. 41 desta Lei que não tenham plano diretor aprovado na 
data de entrada em vigor desta Lei, deverão aprová-lo no prazo de cinco anos. 

 
Art. 51. Para os efeitos desta Lei, aplicam-se ao Distrito Federal e ao 

Governador do Distrito Federal as disposições relativas, respectivamente, a 
Município e a Prefeito. 
.....................................................................................................................................
..................................................................................................................................... 
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